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ESTADODOPARANA 

OfIcio no 1716/2016-GAPRE 
Maringá, 10 dejunho de 2016. 

Senhor Presidente, 

Em atencâo ao Requerimento no 513/2016, apresentado pelo Vereador 

Manoel Alvares Sobrinho, mediante o qual solicita que informe se os centros municipais de 

educaço infantil de Maringá serão fechados durante o mês de juiho do corrente ano, 

anexamos parecer da Secretaria Municipal de Educacão. 

A Sua Excelência o Senhor 
FRANCISCO GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Cãmara Municipal de Maringá 
Nesta 



0 !,tUNICjp, 

ESTADO DO PARANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EOtJCACAO 
As'. ItororO, 867, Zona 2— CEP 87010-460 - Maringa - PR 

Fone (44) 3221-6900 - Fax 3221-6944 
E-mail: educamaringa.Dr. ov.br  Site da PMM: www.maringa.pr.gov.br  

Parecer n. 038/2016-SEDUC 
Maringá, 09 dejunho de 2016. 

Para: GAPRE 

Assunto: Processo no 35658/2016 - Requerimento no 513/2016 - Requer que informe para fins 
de esciarecimento püblico "se Os Cenrros Municipais de Educacdo Infantil de Maringá serdo 
fechados durante o mês dejulho do corrente ano, e, em caso positivo, decline o quanto segue:" 

1) Quais CMEIs serdo fechados e qual será o perlodo no qual os mesmos permanecerdo 
fechados; 

2) Se o MunicIpio proporcionará outra forma de atendimento as criancas matricu!adas nos 
CMEIs que serdofechados, e, em positivo, qual será o atendimento proporcionado; 

3) Caso o atendimento mencionado no item anterior seja rea!izado por meio de plantöes em 
CMEIs que permanecerdo abertos, quais serdo esses CMEIs e qual será a distância en/re cada 
CMElfechado e o seu correspondente (]MEJ que permanecerá em plan/do; 

4,) No mesmo sentido, caso o atendimento ocorra por meio de p!antöes, se o Municipio 
disponibilizará transporte as criancas e seus pais ou acompanhantes, e, em caso positivo, como 
será realizado o referido transporte. Em caso negativo, decline os motivos. 

Interessado: Vereador Manoel Alvares Sobrinho. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Em atencäo ao Processo no 35658/2016, originado pelo Requerimento no 

513/2016, informamos o quanto segue: 

1) Os CMEIs estarão de recesso, conforme calendário escolar de 2016 (anexo 1); 

2) 0 MunicIpio atende as crianças neste perlodo em forma de plantAo, conforme 

previsto na Lei no 545 1/2001 (anexo 2); 

3) Serâo sede de plantão 14 CMEIs, que receberâo crianças dos CMEIs da região 

(anexo 3); 

4) 0 MunicIpio garante o atendimento conforme prevê a Lei no 545 1/2001, sendo 

de responsabilidade dos pais ou responsáveis o transporte ate a instituição de ensino. 

Sendo sO o que se apresenta para o momento, agradecemos a atenção e colocamo-

nos a disposicão. 

Atenciosamente, 

Sandra_t(egina A/toe dos Santos 
Gerente da Educaçao Infantil 

Ciente: 

Prof.aSolan:20* hozArroyo Lopes 
Secretária Municipal de Educacao 



SECRETARIA DE EDUCA cAO DE MARINGA - SEDUC 
CALENDA RIO ESCOLAR- 2016 

EDucA cÁO INFANTIL / ENSINO FUNDAMENTAL 
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LEGENDA: 
_________ Brigada Escolar 

Feriados 
Férias 
Inicio e término do periodo letivo 
Jornada Pedagégica 
Planejamento/Estudo 

'1Recessos 
Reunião Pedagogica 

Dias corn Aluno 
1 0  Semestre 	 99 
20  Semestre 	 101 
Dias corn Aluno 	200 

Total de Dias Letivos 
1 0  Semestre 	 102 
20  Semestre 	 105 
Sub Total 	 207 
Recessos 	 3 
Feriado Municipal 	2 

PREFEI1URA 
DO MUNICIPIC 
DE MARINGA 
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A Cãmra Municipal de Maringá. Estado do Parana, aprovou e 
eu, Presidente nos termos dos §§ 4.'8.° do artigo 32 da Lei Orgãnica do 

Municpio, promulgo a secjuinte: 

LEI N. 5451. 

Autor: Vereador Geremias Vicente da Silva. 

Dispde sabre a funciortarnerito dos centros 

de ediicaçäo infantil nantdos polo Municpio 

nos periodos do recosso escolar. 

Art. 1.0  Os centres de educaço inlaritit mantidos pelo Municipio 
funcionaro também nos periodos de recesso escolar, -nos terrnos do regulamento 
próprio. 

Art. 2.0  Serao mantidos em funconamento. nos periodos de recesso 
escolar, apenas alguns estabelecimentos, selecionados de acordo corn a derranda 
vertficada em cada regiao da Cidade, os quais adotarão o sisterna de colonia de 
fénas'. suspendendo as atividades pedagôgicas e desenvolvendo excusvamente 
atividades recreativas. 

Art. 3.0  Para definir as normas relativas a implantação das 
atividades previstas no artigo anterior. o Chefe do Poder Executive Municipal. no 
prazo de sessenta ciias. contados da publicaçäo cesa ei, instituirà conissäo 
especa1 de trabaiho, composta por técrucos da area de ersirio. 

Art 4. 1' As crianças cujas mães se encoritrarern em gaze de fénas 
do trabaiho ou nào possuIrem trabaiho remunerado deixaräo de ser atendidas pelos 
centres de educaçao infantil nos periodos de recesso escotar 

Art. 5.° As mes qua possuirem vhculo empregaticio dBvero 
comprovar anualmente tal condição e o respectivo pen ode de gozo de fénas 

Art. S. °  Para os efeitos desta Lei, corisidera-se come peniodos de 
recesso escolar Os mesas de Janeiro e juiho. 

Art. 7.0  As despesas decorrentes da execiçào desta Lei correro a 
cents de dotaçäes orçamentarias prOprias, suplemertadas se necessáno. 
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Art. 8 0  0 Chefe do Poder Executivo regulameritarã a preseme Lei, 
no prazo de tnnta dias, coritaoo da publicaçao. 

Art. 9.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao, corn 
efe Ito a pzrtir do ano 2003. 
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Art. 10. As disposiçOes em contrário ficam revogadas. 

f. 
	 Pleriário Vereador Ulisses Bruder, 17 de setembro de 2001. 

Walter u IIes,/. 
PR &1D E 

ni 
10 

L 



PREFEITURA DE MARINGA 
SECRETARIA DA EDUCAcAO 

GERENCIA DA EDucAcAo INFANTIL 

SEDES PLANTAO - JULHO DE 2016 

CMEI SEDE CENTROS 

01 AFONSO VIDAL CEZAR 
ANGELA RIZZO 

D. GUILHERMINA 

ETELVINAMATOS 

PION. MARIA CONCEIçAO 

02 ANGELO VIEGAS LIA SAMBATTI 

MAFALDA NOEMIA 

03 BENEDITO DE SOUZA PROP DILCE RAMALHO 

JoAo XXIII 

MONSENHOR KIMURA 

JOSE PRESTES 

MARIA DE LOURDES 

04 CECILIA MEIRELES JOSE LUIZ BELTRAN 

PADRE FRANCISCO ROLB 

pURIFIcAçA0 VALENTE 

05 HERBERT dosE DE SOUZA ANJO DA GUARDA 

Dra ZILDAARNS 

josE GERARDO BRAGA BARBARA BARROS 

JOSE DEANCHIEA 

NICE BRAGA 

PION. APARECIDA LUZIA 

01 MARIA DONA FERRAZ ANTONIETA MATTOS 

DORCELINA FOLADOR 

NADYR PENTEADO 

PROF GALDINO 



08 NILZA DE OLIVEIRA PIPINO ELIZETE ASSUNcAO 

BENEDITO PINGA FOGO 

DES. ZEFERINO 

FLORESTAN FERNANDES 

JOSE CIAUDIO 

PROP AMBROZINA 

09 PION. TEREZA MARTINS 
FERNANDES  

10 PROF' ALBA DE ARAUJO 
DA ROCHA LOURES 

JOSE PACHECO 

PION. VANOR HENRIQUES 

PROP TEREZA LEONEL 

WINIFRED NE1TO 

11 PROP FRANCE LUZ PROP ESTHER JOSEPETrI 

12 PROF' LAURA PARENTE 
BOSSOLAN 

ANTONIO FACCI 

MARIA LUIZA 

ALEXANDRE E SOPHIA 

RECANTO ESPERANA 

13 IRMA FIRMINA MARIA D. GENY CORREIA 

VER. JOSE RODRIGUES 

MARIA TERESA 

PROP IRIA DE CASTRO 

RECANTO ALVORADA 

14 WALKIRIA FONTES IRMA ANTONA 

PROP DULSE TELLES 

ANA CHIQUE1TI 


